
PREFEIÍURA

CHÃGRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE TUR'SMO E CULTURA

CoNTRATO No 040/2025

INEXIGIBILIDADE N' 015/2025

O MUNIC|PIO DE CHÃ GRANDE, com sede e foro em Pernambuco, localizado a Avenida São José'

no 101, Centro, Chá Grande - pE, inscrito no CNPJ/MF sob o no 1'1 049 806/0001-90. neste ato

representado pela Secretária Municipal de Turismo e Cultura, a Sra Leilane Cristina Alves da

silva Leite, brasileira, divorciada, Professora, inscrita no cPF/MF no 009 840 334-67 doravante

dENOMiNAdO CONTRATANTE, E dE OUTTO IAdO A PESSOA JUTídICA CONTRATADA CATATAU

SERvtço DE PR9DUçÁô uu'SIclL, SoNoRlzAÇÃo,lLUMlNAÇÃo E PRoDUÇÃo DE EVENTOS

LTDA, PARA APRE§ENTAçÃo ART|STICA DURANTE AS FESTIVIDADES DA ..FESTA DO

TRABALHADoR", A sER nLauzaoa Nos DIAS 30 DE ABRIL E 01 DE MAlo DE 2025, No

rglul.llcipto DE cHÃ GRANDE/PE, sediada na Rua severino Bezerra da silva, no 60, Manoel simóes

Barbosa, Chã Grande/PE, CEP 55636-000, rnscrita no CNPJ N" 41.180.135/0001-53 neste ato

representada pelo Representante Legal Sr. José Lucas de Araújo. brasileiro solteiro, empresário.

portador no CPF N" 124.656.054-29, residente e domiciliado na Rua Severino Caetano de Deus '120 -
Centro - Chã Grande - PE, doravante denominado CONTRATADO, ajustam e contratam AÉista para

a realização de Apresentação Artística no supramencionado Evento, na data de 01 de maio de

2025, que se regerá pelo disposto neste Contrato, no Processo Administrativo no 03312025.

lnexigibilidade de Licitaçáo no 015t2025, conforme estabelece a Lei no 1413312021, aplicando-se

supletivamente as normas e Princípios de Direito Adminrstrativo e de Direito comum pertinentes

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 .1-
DE

EVENTOS LTDA. para apresentacão durante as festividades da "FESTA DO

TRABALHADOR". a ser realizada nos dias 30 de abril e 01 de maio de 2025. no município de
chã qrande/PE.

CúUSULA SEGUNDA. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

2.1- No caso da nãoApresentaçáo pela ausência dos Artistas em virtude de casos fortuitos alheios à

sua vontade, tais como: enfermidades, acidente, impossibilidade de acesso ao local do Evento,
inclusive por falta de condiçôes atmosféricas que permitam o repouso e/ou decolagem de Aeronaves,
falha mecânica de Veículos de transporte da Equipe e/ou equipamentos, catástrofes de qualquer
natureza, risco de contágio, adotando-se como solução para a hipótese, a designação de nova data
para a realização da Apresentação, de acordo com a disponibrlidade da Agenda dos Artistas, isentados
desde já, ambas as partes de qualquer pena ou multa contratual

2.2- Nos casos de eventuais cancelamentos, por parte do CONTRATANTE. em virtude de casos
fortuitos ou de força maior, estando devidamente justificados com antecedêncra à CONTRATADA não
caberá ao CONTRATANTE qualquer pena ou multa contratual A não Apresentação Artística objeto do
presente Contrato, pela ausência injustificada dos Artistas, acarretará o pagamento da multa contratual,
prevista na "Cláusula Sétima", deste Contrato, além da devolução das quantias 1á pagas pelo
CONTRATANTE em proveito daquele.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR TOTAL E DO PAGAMENTO

3.1 - O valor total do presente Contrato é de R$30.000,00 (trinta mil reais)
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3,2-opagamentoseráefetuadoemparcelaúnica,emate30(trrnta)dias.aposadataderealizaçáo
do Evento, ,àJià.t" 

" 
oevida documentaçáo fiscal e contábil

cLAUSULA QUARTA' DA DorAÇÃo onÇlruenrÁnta
Dotação

OrÇamentária:

Ôroáo: 18000 - Secretaria de Turismo e Cultura

ü"ffi;'-'t-àút - secretaria de Turismo e cultura

;õ;;iliã.ggz.igó)là ôô - p'o'oçáo cre Açóes curturais

Elemento Oe Oespesa, g.3ã 39 -'óriro. Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdrca

cúusuLA QUINTA - DA vINGULAçÃo E DA uGÊNclA

5.1-ACoNTRATADAeoCoNTRATANTEdeclaramtotal.vinculaçãoaostermos.extgênctase
condições, da Leino 1'4.133/2021, bem 

"orà-"o 
Éiãà"."o de lnexigibilidade N" 015/2025

5.2-oserviçoaserprestado,descritona..CláusulaPrimeira'',seráexecutadonadatade0ldemaio
do corrente ano, período vespertino/notuttio]Éiãç" 

pJúrica - SEDE na Aventda São José - Centro -

Châ Grande/PE.

5.3-AvigênciadoContratoserádadatadeAssinaturaa|é29dejunhode2025

cúusutá sExTA- DAS AUTORIZAçÔES E ALVARÁS PARA A REALIZAÇÃo oo EVENTO

6.1- É de responsabilidade exclusiva do CONTRATADA a obtenção de todo-s os Alvarás e/ou

AutorizaçÕe, n"."..ãiiãrã ,ááiii"ção dá Ér"nto, atendendo as régulamentações dos orgãos da

Administraçáo púbtica, de âmbito Federal, Es-taãuãie Municipal bem õo'o' t"tponsabiliza-se' ainda'

pelo recolhimento àá' quaisquer-taxas, i'póttãt ou tributos de outra espécie que se fizerem

necessários para a realizaçâo do Evento

CúUSULA SÉTIMA. DAS PENALIDADES

7.1 ADVERTÊNCIA: sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais

tenha concorrido.

7.2MULTA:peloatrasonoiníciodaApresentação,quandonáo.justificadoourejeitadopelaSecretaria
Municipal de Turismo e Cultura, ", 

t"rãçàã'ao àumprimento dos horárros estipulados para as

Apresentaçõ"., ,rttããOJ"U" (zero rirgriãirêr pã,. 
"entàl 

por hora de atraso, calculado sobre o valor

totar dos serviços, gmitàoa a zvo loois p"r;;i;tà"rt". Adm'itindo-se um atraso não superior à 2 (duas)

horas do horário estiPulado

7.3 SUSPENSÃO E MULTA: a inexecução contratual, parcial ou total' referente ao atraso superior à

5 (cinco) dias, do inOicaOo para a npr"ientaçaã Ártistlca submeterá a Responsável às penalidades

previstas na Lei no 14.13312021, n. .urp"Ãràãtemporaria da participação em LicitaçÕes e impedimento

de contratar com o Município, pelo prazo Jããtâoiil ,nos e multa de até 20% (vinte po. cento) do valor

contratado.

7.4 DECLARAÇÂO DE INIDONEIDADE: para licitar ou contratar com a Administração PÚblica

7.5 A Administração Pública, paru a rP-o9iç99 das sançÕes, analisará as circunstâncias do caso e as

justificativas ,pr"JãniJár-',pãrá cor.iinÃinón sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o

contraditório.

CúUSULA OITAVA. DA RESCISÃO

8.1 - o presente Contrato poderá ser rescindido, independentemente de qualquer notrficaçáo judicial
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ou extrajudicial, no casodeinexecuçãototalouparcial,epelosdemaismotivosenumeradosnaLeino
14.13312021.

CLÁUSULA NONA. DA FISCALIZAÇÃO

g.1 A CONTRATANTE fiScalizará aexecuçáo do contrato sempre que julgar necessário'

g.2ParacumprimentododispostonaLeino,l4'l33t2o2lficadesignadaaservidoraPública
Municipat, da SecretarL rt/|rniáiprr de Tr.rrismá e Cultura' a Sra Leilane Cristina Alves da Silva

Leite, matrícula 001ràJ, ó".iãtãiia de Turlsmo e Cultura para acompanhamento e frscalização da

execução do Contrato.

g.2.1 Tal Representante anotará em Registro proprio.toda.s as ocorrências relactonadas com a

execução do Contratà, àeterminanOo o quá for necessário à regularizaçáo das faltas ou defeitos

observados.

g.2.2 As decisões e providências que ultrapassem a competência da Representante deveráo ser

soticitadas a seus rráJú"t ã;n t"mio hábil para a adoçáo das medidas convenientes'

g.3 A fiscalização exercida não reduz nem exclui a responsabilidade da CONTRATADA inclusive de

Terceiros, por qualquer irreg ularidade'

9.4 Todos os Empregados da CONTRATADA deverão trabalhar durante o Evento sempre portando

Uniforme e Crachá de ldentificação da Empresa'

CúUSULA DÉCIMA - DA FONTE DOS RECURSOS

10.1- A despesa que trata a "Cláusula Terceira", do presente Contrato, correrá por conta de recursos

próprios do MunicíPio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADE DA cONTRATADA

a) Fazer apresentar-se os Artistas mencionados, no local, hora e data previamente estabelecidos

neste Contrato;
b) Produção completa da Apresentação,
ãí raiiritá, todas as atividades de fiscatizaçáo pela Secretaria Municipal de Educação, Esportes.

Cultura, Turismo e Juventude;
d) Fornecer todas as informações e elementos necessários, sempre que a Secretaria Municipal de

Educacão, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude solicitar:
e) Os busios ielativos ao som e à estrutura;

fl' A contratada se responsabiliza pelas medidas a que está sujeita perante a Ordem dos Músicos do

Brasil, estabelecidas pela Lei no 3.857/60.

CúUSULA DÉqMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE

a) Tomar todas as providências necessárias à execuçâo do contrato;
bi ielôãnàei peiá §óúde7àlãgurança dos serviços éxecutados no prazo previsto no codigo civtl

;i Segurança'Pública duranteã Aprêsentação, assim como antes e depois, conforme as normas e

exigênõias tocais (Brigada Militar, Corpo de Bombeiros e Ambulância);

d) responsabilidade por toda e qualquer Ocorrência Policial, Criminal, e ou Civil, que venham a ser

vítima a Artista ou Equipe Produtora e público, durante o Evento, em todas as decorrências e

Assistência Administrativa, e outras;
e) encaminhar a Publicação resumida do instrumento de Contrato e seus aditamentos, se ocorrerem,

nos meios de Publicações legais;
ô--arcãiióm as des'pesas õoncernentes à Publicaçáo do Extrato do Contrato e seus aditivos se

ocorrerem;
S) pagamento dos Cachês Artísticos;
hi gaiantir a aplicabilidade, eficácia e eficiência da execuçáo do servtço
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOS RECURSOS

l3.l.osrecursosinterpostosàsdecisõesproferidaspela-fiscalizaçáosomente.serãoacoIhidos,nos
termos da Lei no 14.1 g3t2021, se dirigidos Oii"t"r"nt'" à Secretariâ Municipal de Turtsnto e Cultura'

e protocolados na Prefeitura Municipal'

parágrafo Único. Os recursos não dirigidos conforme determinaçáo desta cláusula' não serão

conhecidos.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ENCARGOS

l4.l.Asdespesasdosencargostrabalhistas,previdenciários.fiscaisecomerciaiscorrerãoporconta
da CoNTRATADA, íicando esta, ainda, re-s'únsável pelo correto cumprimento da Legislação de

Segurança do Trabalho.

PREFEITUEA

TESTEMUNHAS:

g,-h
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LELAXT CR|SÍINÀ ALVES DÂ SITVA 1.EIÍT

nâta 02./05r7n75 14:58:7'_iir I'
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CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 - para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato' fica eleito o Foro da Comarca

de GravatípE, com renúncia expressa de qualquer outro. por mais privilegiado que sela

15.2-i-, por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme, declaram

"ru"úd 
partes aceitailáJãs as disposiçôes estabelecidas nas Cláusulas do presente Contrato bem

como observar fielmente outras disposiçóes legais e regulamentares sobre o assunto, firmando-o em

02 (duas) vias, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Chã Grande - PE, 29 de abril de 2025

Leilane Cristina Alves da Silva Leite
Secretária de Turismo e Cultura

CONTRATANTE
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José Lucas de Araújo
CATATAU SERVTÇO DE PRODUçÃO MUSICAL, SONORIZAçAO, ILUMINAÇAO E

PRODUçÃO DE EVENTOS LTDA
CONTRATADA

NOME:trcCtdJLc. \^,,{-íf,.,$) S "ro ?c,,.n.€,
CPF: lol _16{ 6 tn- JJ
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CPF:?c'!t-
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